
P R E F E I T U R A  

ESTADO DO CEARA 

M U N I C I P A L  D E  A B A I A R A  

Lei ng 170/93 de 22 de Abril de 1 1993 

Autoriza o Prefeito Municipal, assinar COnvênio 

com a Sociedade Filantrópica de Assistência às 

fam.ilias Abaiarensos- SOAFAB o dá outras provi 

dências 

O Prefeito hunicipal de Abai ra, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribui,õ�s leeais por Lei etc.,  

FAÇO saber que a Câmara Municipal. aprovou e eu Sanciono e prom� 

go a seguinte Lei; 

Art. 1g - Fica o Prefei o unicipal de A ai ra, Estado 

do Cenrá, autorizado assinar Convenio com a Sociedade Filantrópica de 

Assistência às Famílias Abaiarense, com o objetivo de repassar rocul' 

coa a Entidade, n fonna das Cláusulas Oonvenã.adae j 

Art. 2r - Ente projeto de :r,ei entr .rá. em vieor na data 

de sua aprovação • 

. aço da Prefeitura Municipal de Abai a, Estado do Cea.- 
, 

ra, em 22 de bril de 1.993 .  

PREFEITO MUiilCIPAL 


